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COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO - CONAB 
DIRETORIA DE OPERAÇÕES E ABASTECIMENTO - DIRAB 
SUPERINTENDÊNCIA DE OPERAÇÕES COMERCIAIS - SUOPE 
GERÊNCIA DE EXECUÇÃO OPERACIONAL  - GEROP                                                                    
          

 
COMUNICADO DIRAB/SUOPE/GEROP N.º 270, DE 01/11/2013 

 
 
PARA: TODAS AS BOLSAS,  ANBM E CNB 
 
REF.: DEMONSTRATIVO DA LAVOURA CULTIVADA 
       
 
 
  Solicitamos todas as Bolsas envolvidas nas operações de PEPRO 
de Milho em Grãos, lançada em 2013, encaminhar impreterivelmente até o dia 
8/11/13, copias ou arquivo eletrônico dos Demonstrativos de Lavoura Cultivada 
dos participantes dos avisos 114, 117, 135, 140 e 144.   
 
 
 
  
 
 

�

ELIAS CARVALHO DE CAMARGOS 
SUPERINTENDÊNCIA DE OPERAÇÕES COMERCIAIS 

SUPERINTENDÊNTE 
 

MARCELO DE ARAÚJO MELO 
DIRETORIA DE OPERAÇÕES E ABASTECIMENTO 

DIRETOR 
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(*) Quanto ao ponto georreferenciado da propriedade, onde esta localizada a produção, (latitude, 
longitude) independentemente da relação que o participante tem com o imóvel basta, neste caso, 
marcar de um único ponto referencial pelo GPS. 


